
MUNICIPIO DE ALMADA

Assembleia Munic ipa l

ACTIVIDADE EM PLENÁRIO 

Informação Nº 05/IX-3º (2007/2008)

Torno  públ ico,  para  conhecimento  e  consideração  dos  Cidadãos,  das  Inst i tu ições,  Ent idades  e 

Organizações,  que  a  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada  reuniu  nos  dias  27  e  30  de 

Junho  de  2008  em  concret ização  da  Sessão  Plenár ia  referente  ao  mês  de  Junho,  

aprec iou  a  informação  sobre  a  Act iv idade  Munic ipal  e  por  in ic ia t iva  própr ia  ou  por  

proposta da Câmara Munic ipal  aprovou as seguintes del iberações:

DELIBERAÇÕES

1  - Contra as Subidas Especulat ivas do Custo de Vida  

Tendo  em consideração  que  o  Governo  cont inua  a  impor  uma taxa  de  inf lação  de  referência  para  

aumentos salar iais  em 2008 de 2,1%,  servindo de tecto  para a reposição do poder  de compra dos 

Por tugueses, apesar de ser do domínio comum que ta l meta será largamente ul t rapassada;

Tendo  também  presente  as  subidas  especulat ivas  dos  preços  dos  combust íveis  e  os  aumentos 

escandalosos  dos  lucros  das  empresas  petro l í feras  –  só  a  GALP em 2007 arrecadou  359 mi lhões 

de euros  di rectamente da  especulação  com os  stocks  exis tentes,  a que  se  pode  juntar  a  t í tu lo  de  

exemplo a BP que arrecadou da especulação mi l  mi lhões de dólares. 
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Considerando  a  s i tuação  de  desespero  com  que  mui tas  das  empresas  de  pequena  e  média 

d imensão se debatem devido à expressão de re levo que tem a factura energét ica.

Também  os  efe i tos  na  subida  do  custo  de  vida,  nomeadamente  sobre  os  bens  de  consumo  

essenciais,  que  a  especulação  sobre  os  combust íve is  acarreta,  levando  a  in f lação  para  valores 

incomportáveis  para cada vez mais  famí l ias  assim como as subidas  injust i f icadas  de taxas de juro  

pelo BCE, fazem aumentar as s i tuações de bancarrota fami l iar e perda do respect ivo patr imónio;

Nesta s i tuação grave a Assemble ia Municipal aprovou:

Exig i r  ao  Governo  a  tomada  de  medidas  urgentes  que  ponham  f im  à  subida  especulat iva  e  sem 

qualquer  just i f icação  de  preços,  o  aumento  gera l  dos  salár ios,  correspondentes  à  recuperação  da 

perda de poder de compra ocorr ida este ano, bem como o aumento extraord inár io das pensões.

Exig i r  ao  Governo  a  apl icação  de  medidas  urgentes  com  vista  à  diminuição  dos  preços  dos  

combust íve is,  designadamente  com  a  cr iação  de  um  imposto  sobre  os  lucros  especulat ivos  das  

petrol í feras,  o  f im das regal ias  f iscais  com que  são  br indadas as operações bols is tas,  taxando  as  

mais-val ias e canal izando essas verbas para pol í t icas socia is.

E  que  dê  or ientações  c laras  enquanto  accionista  da  CGD  para  que  esta  inst i tu ição  bancária  de  

referência  prat ique  a  contenção  das  taxas  de  juro  de  emprést imo  bancár io  para  aquis ição  de 

habi tação própr ia, l imi tando a apl icação do “spread” a um máximo de 0,5%.

2  - Saudação ao XXV Fest iva l  Internacional de Teatro de Almada  

Decorre  entre  os  próximos  dias  4  e  18  de  Julho  a  25ª  edição  do  Fest iva l  In ternacional  de  Teatro  

de  Almada,  um  dos  pr inc ipais  Fest iva is  de  Teatro  que  se  real izam  em  todo  o  mundo.  É  com 

enorme orgulho que os almadenses têm vindo, ao longo, destes já 25 anos, acolhendo companhias  
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por tuguesas  e  estrangei ras,  ar t is tas  e  cr iadores,  num  ferv i lhar  de  cr iação  ar t ís t ica,  e  da  sua  

par t i lha, que atra i  os públ icos mais d iversos.

De facto,  Almada tem assist ido ao longo destes 25 anos de Fest iva l  de Teatro,  a um conjunto  de  

espectáculos  de  qual idade  super ior ,  ref lexo  dos  valores  que  este  fest iva l  defende:  o  dire i to  

universal de acesso aos inst rumentos de pensamento, ref lexão e de enr iquecimento cul tura l ;

Considerando que a real ização do XXV Fest iva l In ternacional de Teatro de Almada const i tu i  mot ivo 

de orgulho,  exal tação e grande contentamento  ao níve l  local,  mas  também nacional ,  a  Assemble ia  

Munic ipal de Almada 

Saúda calorosamente  a  real ização  do  XXV Fest iva l  In ternacional  de  Teatro  de  Almada que  

decorre no nosso Concelho de Almada entre 4 e 18 de Julho de 2008.

Saúda  entusiast icamente  a  Companhia  de  Teatro  de  Almada,  toda  a  sua  vasta  equipa  e 

Di rector,  que  através  do  seu  t rabalho  incansável  de  produção  e  organização  cr iaram,  ao  

longo de 25 anos, um grande acontecimento cul tural  de expressão nacional  e in ternacional :  

o Fest iva l In ternacional de Teatro de Almada.

3  - Sobre a Segurança Rodoviár ia no t raçado do MST  

Depois  da  requal i f icação  urbana  operada  na  sequência  das  obras  do  MST,  a  Av.  25  de  Abr i l ,  

pr inc ipal ar tér ia da f reguesia de Caci lhas, f icou com um desenho viár io que, sobretudo na fa ixa de  

sent ido descendente,  tornou mais  evidente  e per igoso,  pelo  estre i tamento das v ias de rodagem, o  

fenómeno da condução a veloc idades mui to super iores à permi t ida pelo Código da Estrada.
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Independentemente  das  causas  subjacentes  a  inc identes,  ver i f ica-se  que  mui tos  são  os 

condutores,  que  aceleram neste  percurso  colocando  em per igo,  de  forma  i r responsável,  os  peões 

que atravessam naquele local. 

Pelo  que  a  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  par t i lhando  das  preocupações  mani festadas  também 

pela Assemble ia de Freguesia de Caci lhas, recomenda à Câmara Municipal de Almada que adopte,  

ou  faça  adoptar,  medidas  que  promovam  a  segurança  dos  peões  em  todo  o  t raçado  da  l inha  do  

MST. 

4  - Sobre as Al terações ao Código do Trabalho  

Considerando que:

A  obsessão  pelo  déf ice  colocou  enormes  sacr i f íc ios  aos  t rabalhadores,  que  se  vêem  agora  

confrontados  com  uma  cr ise  in ternacional  com  ref lexos  nacionais,  e  uma  profunda  al teração  por 

par te  do  Governo  à  Legis lação  Laboral ,  tanto  para  o  sector  pr ivado  como  para  a  administ ração 

públ ica centra l e local ; 

A desregulação dos horár ios de t rabalho, a cont inuação da negação do “ t ra tamento mais favorável ”  

para  o  trabalhador,  a  manutenção  e  legal ização  da  precar iedade,  são  algumas  das  al terações 

agora  aprovadas,  a  que  se  junta  o  agravamento  da  caducidade  das  convenções  colect ivas  e  a 

tendência para a indiv idual ização das re lações labora is; 

O governo tem vindo a ser “ for te com os mais f racos”. 

Pelo  que  a  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  na  sua  reunião  ord inár ia  de  27  de  Junho  de  2008,  

del iberou:
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Considerar  a  proposta  do  código  de  t rabalho,  agora  acordado  pelo  patronato  e  por  uma  Centra l  

Sindical  na  concer tação  socia l  e  já  aprovado  pelo  Conselho  de  Min is t ros,  ext remamente  gravosa 

para os di re i tos dos trabalhadores e um ret rocesso c iv i l izacional para o di re i to de t rabalho;

Apoiar  os trabalhadores  - que  necessi tam de  pol i t icas  de progresso e não de ret rocesso pelo  que 

devem  cont inuar  a  sua  luta  contra  ta is  medidas,  e  esperam  que  a  Assemble ia  da  Republ ica  não 

seja  uma  mera  caixa  de  ressonância  do  Governo,  mas  sim  os  responsáveis  por  pol í t icas  que 

protejam os mais fracos nas Relações Labora is.

5  - Por uma Europa Humanizada  

O Parlamento  Europeu  aprovou  a  “Direct iva  do  Retorno”,  uma direct iva  polémica  que  vem faci l i tar  

a  detenção  pro longada  e  poster ior  expulsão  de  emigrantes  sem  papéis.  A  “Comissão  Nacional  

Just iça  e  Paz”,  refer iu,  e  mui to  bem,  que  a  Di rect iva  “representa  um  desproporc ional  e 

d iscr iminatór io atentado ao di re i to à l iberdade”. 

Os  emigrantes  sem papéis  que  sejam  det idos  em  solo  europeu  poderão  passar  até  18  meses  em 

centros  de  detenção,  enquanto  a  decisão  judic ial  da  expulsão  não  est iver  pronta.  Uma  vez 

expulsos,  não  poderão  vol tar  à  União  Europeia  durante  c inco  anos.  Os  menores  de  18  anos,  não 

acompanhados, também podem ser repatr iados. 

No  concelho  de  Almada,  há  hoje  uma  presença  signi f icat iva  de  emigrantes.  São  pessoas  que 

contr ibuem para o progresso do concelho e do país. E do nosso concelho par t i ram (e par tem ainda 

hoje) para o estrangei ro, mui tos homens e mulheres em busca de melhores condições de vida. 

5



 

MUNICIPIO DE ALMADA

Assembleia Munic ipa l

Assim,  a Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  valor izando a divers idade  étn ica e cul tura l,  a  inserção 

e  o  esforço  de  todos,  independentemente  do  seu  país  de  or igem,  mani festa  a  sua  profunda  

discordância com a chamada “Di rect iva de Retorno”. 

6  - Construção do Parque de Estac ionamento da Rua Luísa Sigeia/Av.ª  Bento Gonçalves   

Considerando  a  impor tância  que  assumem  os  parques  de  estacionamento  associados  ao  Projecto 

do Metro Sul do Tejo.

Considerando que se aponta a construção de um parque de estacionamento em parcela de ter reno  

do domínio  públ ico  munic ipal  na Rua Luísa Sigeia  – Av.ª  Bento Gonçalves,  sendo necessário  para 

a concret ização do processo a sua t ransferência para o domínio pr ivado do munic íp io.

Pelo  que  a  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  del iberou  desafectar  do  domínio  públ ico  e  passar 

para  o  domínio  pr ivado  munic ipal  a  refer ida  parcela  de  ter reno  com  1.026,70m2,  dest inado  a  

parque de estacionamento.

7  - Sobre  o Ordenamento do Estac ionamento nas áreas de “Almada Ocidenta l ”  e “Centro Sul/  

Museu”
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Considerando  que  o  desenvolv imento  das  obras  do  Metro  Sul  do  Tejo  na  Av.ª  Dom Nuno  Álvares  

Pere i ra, com a qual i f icação dos espaços exter iores, impõe a revisão do Regulamento Especí f ico de  

Almada Ocidenta l em vigor, designadamente, adaptando-o para o pós obra.

Considerando  também  que  a  experiência  da  apl icação  do  Regulamento  Especí f ico  do  Centro  Sul  

aconselha,  para  uma  mais  equi l ibrada  ofer ta  do  estacionamento  para  residentes,  o  

redimensionamento  da  área  da  sua  apl icação  com  a  inc lusão  de  novas  ar tér ias  na  gestão  dos  

espaços de estacionamento.

Considerando  ainda  que  as  al terações  resul tam  de  sugestões  apresentadas  pelos  Cidadãos,  de  

contr ibutos de Autarcas das Freguesias e de experiência e ponderação dos Serv iços Munic ipais.

Pelo que a Assemble ia Munic ipal aprovou os novos Regulamentos Especí f icos de Estacionamento e 

Ci rcu lação para “Almada Ocidenta l ” e “Centro Sul – Museu da Cidade”.

8  - Postura Munic ipal  sobre Limpeza e Imagem Urbana  

Considerando a Linha de Or ientação Munic ipal  de “Qual i f icação da Imagem Urbana e do Concelho”  

cuja concret ização exige o esforço conjugado das autarquias e dos cidadãos.

Considerando  que  os  c idadãos  par t ic ipantes  em  diversas  inic ia t ivas  públ icas  entre  os  quais  nos 

Projectos  “Almada  Palavra  Aber ta”  e  “Agenda  21  da  Cr iança”  mani festam-se  pela  necessidade  de  

qual i f icação da imagem urbana e do Concelho.

Considerando  também  que  a  refer ida  “qual i f icação  da  imagem”  passa,  em  mui to,  por  aspectos  

associados  à  l impeza  e  conservação  de  espaços  e  edi f íc ios,  sendo  para  tanto  necessár io  

d isc ipl inar  a  actuação  humana  sobre  a  imagem  do  Concelho,  protegendo  deste  modo  o  espaço  
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públ ico,  garant indo  a  l impeza  públ ica,  assegurando  a  conservação  do  edi f icado  urbano  e  

possibi l i tando a defesa e protecção da qual idade de vida dos muníc ipes.

Assim a necessidade de cr iar um quadro regulamentar desta ver tente da v ida urbana como aspecto 

impor tante para a defesa e protecção da imagem urbana e ambienta l  em que por exemplo passa a  

const i tui r  contra-ordenação o:

“conspurcar a v ia e outros espaços públ icos”; 

“proceder a inscr ições com graf f i t i ”  

“ fazer p inturas com graf f i t i  fora dos locais def in idos para o efe i to” ; 

“despejar ou abandonar resíduos sól idos na v ia públ ica”.

Pelo que a Assemble ia Munic ipal aprovou a Postura Munic ipal sobre Limpeza e Imagem Urbana.

9  - Al ienação de Lotes de Terrenos  

Considerando  que  o  cumpr imento  das  Grandes  Opções  do  Plano  e  o  Plano  Plur ianual  de 

Invest imentos,  aprovado  pelos  Órgãos  Autárquicos  do  Munic íp io  para  v igorar  em 2008,  aconselha 

que  se  acaute le,  em  tempo  út i l ,  eventuais  necessidades  de  f inanciamento  complementar,  como  

medida consentânea com a prudente gestão económico-f inancei ra seguida pelo Municíp io, ao longo  

dos anos.

Considerando  que  o  Munic ípio  ao  abr igo  da  Lei  das  Finanças  Locais  tem  a  possib i l idade  de 

recorrer  ao  “produto  da  al ienação  de  bens  própr ios,  móveis  ou  imóveis”  como  fonte  de 

f inanciamento ao programa de invest imentos em curso.

Considerando que o Munic ípio de Almada é dono e legí t imo propr ie tár io de 14 imóveis, sendo 6 na 

Quinta da Alagoa, no Laranje i ro e 8 na Quinta da Várzea, na Sobreda.
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Pelo  que  a  Assemble ia  Munic ipal  del iberou  autor izar  a  Câmara  Munic ipal  a  a l ienar  os  14 lotes  de  

ter reno, at ravés de hasta públ ica.

10  - Denúncia de Acordo com o Governo  para a concret ização de Parques  de Estac ionamento/  

MST

Considerando  que  o  Contrato  de  Concessão  para  o  Metro  Sul  do  Tejo  acei te  e  acordado  pelo  

Governo  e  pela  Concessionária  MTS  –  Metro  Transpor tes  do  Sul ,  S.A.,  aprovado  pela  Resolução 

do  Conselho  de  Min is tros  nº  102-A/2002,  e  publ icado  no  Diár io  da  Repúbl ica  nº  167,  estabelece  

na  cláusula  11.5  que:  “A  forma  e  condições  de  aquis ição  de  ter renos,  da  construção  e  da 

exploração  de  parques  de  estacionamento,  para  além  dos  que  sejam  de  l ivre  inic ia t iva  da 

concessionár ia  e  da  sua  intei ra  responsabi l idade,  são  objecto  de  negociação  e  acordo  entre  a  

Concessionár ia e o Concedente e ou os Munic íp ios do local da s i tuação dos imóveis…”.

Considerando que o  Protocolo  celebrado  pelo  Governo e  pelos  Munic íp ios  de  Almada e do Seixal ,  

em Julho de 2002, estabelece na cláusula 3ª, al . a), que: “O Estado e os Munic íp ios de Almada e 

do Seixal  comprometem-se a negociar  com a concessionár ia  a forma e as condições de aquis ição  

de ter renos, da construção e da exploração de parques de estacionamento…”.

Considerando  que  o  Munic ípio  de  Almada  nas  inic ia t ivas  para  a  sua  concret ização  adquir iu  todos 

os ter renos necessários para a implantação de sete parques de estacionamento.

Considerando  que  fo i  consensual izada  entre  o  Gabinete  do  Metro  Sul  do  Tejo  e  os  Serv iços  

Munic ipais  uma  proposta  de  Minuta  de  Acordo  para  a  concret ização  dos  parques  de 
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estacionamento,  a  qual  fo i  aprovada  pela  Câmara  Munic ipal  em  26  de  Junho  de  2007  e  pela 

Assemble ia Munic ipal em 29 de Junho de 2007 e publ ic i tada pelo Edi ta l  nº 121/IX-2º/2007.

Considerando que,  em 23 de  Julho  de  2007,  foi  dado  conhecimento  ao  Gabinete  do  Metro  Sul  do 

Tejo  daquelas  del iberações,  in formando  estar  o  Munic íp io  de  Almada  em  condições  de,  com  a  

Equipa  de  Missão  –  Gabinete  do  Metro  Sul  do  Tejo  e  a  concessionária  MTS  –  Metro  Transpor tes  

do Sul , S.A., subscrever o “Acordo para a Concret ização de Parques de Estacionamento”.

Considerando  não  haver  qualquer  resposta  do  Governo,  e  que  é  passado  um  ano  sobre  a  

aprovação  da  Minuta  de  “Acordo  para  a  Concret ização  dos  Parques  de  Estacionamento”  pela  

Assemble ia  Munic ipal ,  autor izando  “a  Câmara  Munic ipal  em  representação  do  Munic íp io,  aos  

procedimentos adequados à elaboração do Acordo”.

Neste  quadro  e  atentos  os  superiores  in teresses  das  populações  e  dos  agentes  económicos  e  

socia is do Concelho, a Assemble ia Munic ipal de Almada del iberou:

Aprovar  a  denúncia  do  Protocolo  para  a  Concret ização  da  1ª  Fase  do  Metropol i tano  Sul  do  Tejo,  

subscr i to pelo Governo e o Munic ípio em Junho de 2002, no que se refere à sua Cláusula tercei ra  

“O Estado e os Munic ípios  de  Almada e Seixal  comprometem-se  a  negociar  com a concessionária  

a  forma  e  as  condições  de  aquisição  de  terrenos,  da  construção  e  da  exploração  de  parques  de  

estacionamento…”,  e em consequência,  considerar  ext in to  o processo negocial  consubstanciado na  

Minuta  de  Acordo  para  a  Concret ização  de  Parques  de  Estacionamento  aprovada  em 29 de  Junho 

de 2007 e publ ic i tada pelo Edi ta l  nº 121/IX-2º/2007.

Aprovar  a  al ienação  dos  bens  imóveis  e  a  aquis ição  das  fracções  com o  uso  de  estacionamento, 

tendo  em vista  a  cr iação  de  cerca  de  1400  lugares  em Parques  de  Estacionamento  Subterrâneos 

na Av.ª 25 de Abri l ,  Av.ª 23 de Junho e Rua Borges do Rego.
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Apoiar  a  Câmara  Munic ipal  no  lançamento  de  Procedimentos  de  Contratação  Públ ica  para  a  

edi f icação de Parques de Estacionamento.

1 1  - Aumento do Capi ta l  Socia l  da CostaPol is  

Considerando  que  a  afectação  de  terrenos  do  Estado  e  do  Munic ípio  de  Almada  como  fonte  de  

f inanciamento das in tervenções do Programa Pol is na Costa de Capar ica é condição de sucesso no 

cumpr imento do seu Plano de Desenvolv imento Estratégico.

Considerando que a Câmara Munic ipal  em 15 de Novembro de 2006 e a Assemble ia  Municipal  em 

21  de  Novembro  de  2006,  publ ic i tada  pelo  Edi ta l  nº  27/IX-2º/2006,  aprovaram  o  “Aumento  do 

Capi tal  Socia l da Sociedade CostaPol is, at ravés da entrada em espécie”.

Considerando  a  actual ização  de  valores  efectuada  pelo  R.O.C.,  em vi r tude  de,  durante  o  per íodo  

que  decorreu  entre  aquelas  del iberações  e  a  presente  data,  terem  sido  publ icadas  por tar ias  que  

actual izaram  o  coef ic iente  de  desvalor ização  da  moeda  e  ter  sido  f ixado  nova  valor  médio  de 

construção  por  metro  quadrado  (m 2)  para  v igorar  em  2008,  com  impacto  nos  valores  e  nas 

par t ic ipações,  resul tando  a  necessidade  de  reval idação  da  del iberações  dos  accionistas  para  a 

real ização do aumento de Capi ta l  da Sociedade CostaPol is.

Assim a Assemble ia Munic ipal del iberou:

Acei tar  a  aval iação  fei ta  e  os  valores  atr ibu ídos  às  parcelas  do  Munic ípio,  conforme 

re latór io do R.O.C.;
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O  Aumento  de  Capi ta l  em  espécie  no  valor  de  10.934.000,00€,  com  um  prémio  de 

emissão de 162.436,31€, sendo 4.374.000,00€ de real ização do Munic íp io, mantendo-se a  

proporção  no  Capi ta l  Socia l  da  CostaPol is,  S.A.  de  40%  para  o  Munic íp io  e  60%  para  o 

Estado.”

Almada, em 03 de Julho de 2008

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA)

NB-  Para  in formação  mais  comple ta  da  activ idade 

da  Assemble ia  Munic ipal  quei ram  por  favor 

consu l ta r  o  s i te  na  internet 

www.assemble ia lmada.org

Considere também o s i te da Câmara:

www.m-almada.pt
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